
   

 

 PORTARIA INTERNA DO CAV   

Nº 155/2026, de 16/06/2026 

 

 

ALTERA OS TERMOS DA PORTARIA 

094/2025/CAV. 

 

 

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições, e de acordo 

com o Ofício Nº 105/2026 - DEG - (Processo UDESC 00037939/2024), 

 

RESOLVE: 

 

1- Alterar os termos da Portaria Nº 094/2025, de 28/04/2025, que criou o Grupo de Estudos 

de Inspeção e Tecnologia de Alimentos - GEITA, quanto a coordenação do mesmo, que 

passará a ser conforme segue: 

 

I – a contar de 26 de junho de 2025: 
 

• Excluir: Prof. Leonardo Ereno Tadielo 

• Incluir: Profa. Charline Godinho Padilha 

II – a contar de 25 de junho de 2026: 
 

• Excluir: Profa. Charline Godinho Padilha 

• Incluir: Prof. Leonardo Ereno Tadielo 

 

2 - Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 26 de junho de 2025. 

 

 

 

 Prof. Adelar Mantovani  

Diretor Geral 

CAV/UDESC 

 
 

 

 

 

  


